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r0. DAS oeRrceçÕns Do coNTRA'IADO

10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos,

assuminclo como exclusivamente sens os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa clo Consumidor;

. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias clue antecede a

data da conclusão do serviço, os motivos ciue impossibilitem o cumprimento do

pÍazo previsto, com a devida comprovação;

. Atender às cleterminações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou inÍbrmação por eles

solicitados;

. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes c1a execução ou dos

materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

colno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabiliclade a fiscalização orl o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

10.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

o Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

o Cerlidão Conjunta relativa aos liibutos Federais e à Dívida Ativa da União;

r Cedidões que comprovem a regularidade perante a Fazencla Municipal do

domicí1io ou sede do contratado;

Certidão de Regularidade clo FGTS - CRF; e

Cefiidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND f;
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10.2.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento de

previclenciárias, fiscais, oomerciais e as

específica, cuja inadimpiência não transfere

não poderá oneÍar o objeto do contrato;

todas as obrigações traba

1{1.2.2. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade:

10.1.8.1. Os critérios de sustentabiiidade a serem atendidos estão descritos e relacionados

no item 12 do ETP.

10.1.9. Comunicar ao llscal c1o contrato, no prazo de até 24 (vrnte e quatro) horas,

qtialquer ocorrência anormal ou aciciente que se verifique no local da execução do objeto.

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, clualquer atividade que não esteja

sendo exectitada de acordo com a boa técnica oll que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação.

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deÍlciência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou

para aprendtz,bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

10.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos

no pÍazo fixaclo pelo fiscal do contrato,

preencheram as referidas vagas.

demais previstas em legislação

a responsabilidade ao contratante e

e vagas a que se referem o subitem acima,

com a indicação dos empregados que

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência c1o

cumprimento do contrato.

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive cluanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, clevendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto para

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência cle fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução cio contrato tal como
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pactuaclo, respeitada, em qualqueÍ caso, a reparlição objetiva de risco

contrato.

10.1 . 15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adecluados,

ao perfeito cumprimento clas cláusulas clo contrato, fornecenclo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanlidade. qLralidade e

tecnologia deverão atender às recomendações cle boa técnica e a legislação de regência.

10.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da iegislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Pocleres Púrblicos, mantendo sempre limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

10.1.17. Não permitt a utthzação de clualcluer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

rúilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

10.1.18. Promover, se Íbr o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

feramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.

10.1.19. Providenciar a substituição de qualcluer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do

contratante.

10.1 .20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de

Proteção de Dados, Lei no 13.709 de i4 de agosto de 2018 e suas alterações.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A proposta de preços deverá seÍ pÍeenchida no sistema eletrônico com as

informações a seguir:

a) Os preços unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta

por quanto a licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo;

e

b) As marcas dos produtos cotados.
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11.2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao lioitante proceder ao arredondamento or-r

clesprezar os nírmeros após as cluas casas decimais dos centavos.

11.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não the

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro argumento não previsto em lei.

11.4. Os valores contidos nos oÍçamentos serão considerados em moecia corente

nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).

11.5. Na aná1ise das Propostas c1e Preços o Pregoeiro observará o Menor Preço por 1ote,

expresso em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o

valor g1oba1.

11.6. Não serão adjr-rdicadas propostas com valor superior ao estimado pata a

contratação.

11.7. O encaminhamento cle Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento

às exigências de habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por

todas as transações que forem efetr-radas em seu nome no sistema eietrônico,

assumindo como f,rrmes e verdadeiras suas propostas.

11.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

iicitantes. O licitante não poclerá oferecer proposta com quantitativo inferior ao

previsto para cacla item da contratação.

11.9. Caso a licitante não informe em sua Proposta o ptazo de validade, será

considerado aquele definido neste Edital.

11.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus anexos, em especial qr,ranto à especificação dos itens e as condições

de participação, competição, julgamento e fbrmalização do conttato, bem como a

aceitação e sujeição integral às slras disposições e à legisiação aplicável,

notadamente à Lei no 14, 13312021.

11.11. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao

Pregoeiro por meio do sistema, exceto a título cie diligência.
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12. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇAO

12.1. Juntamente com a proposta cle preços, a Licitante deverá anexar Garantia de

proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a l7o (um por

cento) do vaior estimado da contratação o montante de R$ 17.275,57 (Onze mil,

duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), nos termos do artigo

58, caput e §1o, da Lei no 14.13312021, sob pena de desclassificação e impedimento

de participar do certame.

12.2. A licitante poderá optar pol uma das seguintes modalitlades c1e garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pirblica emitidos sob a Íbrma escritural,

mediante registro em sistema centraltzado c1e licluidação e cle cr-rstódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição Ílnanceira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil;

d) Títn1o de caprtalização custeaclo por pagamento irnico, com resgate pelo valor total.

12.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante cleverá realizar transferência

eletrônica ou depósito iclentificado indicando o número de seu CNPJ pataa seguinte

conta bancârta em nome da PreÍ-eitura Municipal de Aracati, juntando o respectivo

comprovante: Banco do Brasil, agência 0727-x, conta: 33.438-3.

12.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos cia clívicia pública, o tÍtulo

acompanhado dos documentos clescritos no subitem abaixo, devem ser apresentados

via sistema.

12.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriarnente, de

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará.

a sua validade, exequibilidade e avaliação cle resgate atual, e das seguintes

comprovações:

a) Origem/aquisição mediante docr:mento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante;
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b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, c1o

púrblica, demonstranclo a correçáo alualtzada monetariamente do títr-rlo (reahzada até

seis meses anteriores a data rnarcacla paÍa apresentação da dita garantia), confbnne

parâmetros clefinidos pelo Ministerio cia Fazend,a;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontestável sob nenhum aspecto, ate a data correspondente ao prazo de validade da

proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservanclo-se a

Prefeitura Municipal de Aracati o direito de averiguar a sua autentioidade. Em se

constatando indícios de fraude, se obriga a ofbrecer denúncia ao Ministério Pirblico.

12.6. Caso a moclalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante

entregará o documento fornecido pela instituição bancárta que a concede, do qual

deverá obrigatoriamente, constar:

12.7. BeneÍrciário: Prefeittira Municipal de Aracati.

12.8. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCh.

12.g. Valor: 1% iunr por cento) do valor estimado da licitaçâo.

12.10. Prazo cle validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

12.11. Caso a moclalidacie de garantia seja segrro-garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de clocumento hábi1 expedido pela seguraclora, ctija

vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a parlir c1a data de

abefiura das propostas.

12.12. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de

até 10 (dez) dias úrteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for

declarada fracassada a licitação.

12.13. A garantia cla proposta poderá ser executada integralmente:

a) Implicará execução do valor integral da garantia cle proposta a reclrsa em assinar

o contrato ou a não apresentação dos documentos paÍaacontratação.
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Õntr
CONTRATO

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajr-rstáveis no prazo de um ano

contado da datacio orçamento.

13.2. Após o interregno de Lrm ano, os preços contrataclos serão reajustados,

independentemente cle solicitação do contrataclo, com base na variação do índice

INCC - Ínclice Nacional de Custo da Construção, divulgado pela F'undação Getirlio

Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

o corrência da anr-ra1ic1ac1e.

13.3. A aplicação do reajuste se fará apartir do 13" mês a contar da data do contrato,

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se

manterá fixo pol 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagarâ ao contratado a importância caiculada pela Írltima variação conhecida,

liquiclando a difelença conespondente tão logo seja divulgado o índice deflnitivo.

l3,4.l.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

13.6. Caso o índice estabeleciclo para reajustamento venha a ser extinto ou de clualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em)

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência cle previsão legal

quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão

novo índice ohcial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

13.7. O reajuste seútrcaTtzado por apostilamento.

13.8. No cálculo clos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

,tl
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R: Vaior do reajuste procurado;

V : Valor contratual a ser reajr-rstado;

Io : Índice inicial - comespondente ao mês do orçamento;

I : Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do oontrato.

13.9. Poderá ser restabelecido o ec1ui1íbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato em

caso de fbrça maior, caso tbrtuito ou lato c1o príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em quaiquer caso, a reparlição

objetiva de risco estabelecida no contÍato, nos tennos do Art. 124, inciso II, alínea

"d" da Lei 74.13312021, devenclo ser formalizado através de ato administrativo.

13.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-f,rnanceiro,no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data

do pedido.

13.9.2. O reequilíbrio econômico-Ílnanceiro será realizado por fermo Aditivo.

14. DAS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO

14.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei no 14.13312021 e que se

mostram suficientes e necessárias à execução do objeto contr"atual, notaclamente

àqr-relas relativas à habilitação jurídica, Íiscal, social, trabalhista, econômico-

Íinanceira, os quais serão analisacios cluanto à sua autenticidade e ao seu prazo de

validade e consistirão de:

14.2. HABTLTTAÇÃO .rURÍOrCn

14.2.1. Ato constitutivo, estatuto oti contrato social em vigor, acompanhados de todos os

aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por'

ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administraclores;

14.2.2. Registro comerciai, no caso de empresário individual;

^
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14.2.3,Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
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14.2.4. Decreto c1e zrutorizzrção, em sc trartanclo cle clr-rplesa estlangcila enr

funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

74.3. HABILITAÇOE,S FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

14.3.2.Prova de insclição no caclastro cle contribLrintes estadual e/ou municipal,

conforme o caso, relativo ao clomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratuai;

14.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos

Federais, Dívida Ativa dzr União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Pofiaria

Conjr:nta RFB/PGFN N" 1.751 de 0211012014

14.3.4. Prova c1e regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou secle do

licitante, ou outra ecluivalente, na forma da lei;

14.3.5.Prova cle regularidade para com a FazendaMunicipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra ecluivalente, na lorma da lei;

14 .3 .6 . Prova de regularidade relativa ao FG f S, qrte demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

14.3.1 . Prova de regularidacle perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa,

nos termos do'Iítulo VII-A cla 12 das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l,ei

no 5.452, de 1" de maio de 1943.

14.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de

271L01L999, publicada no DOU de2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o da

Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,, a partir de 14 (catorze) anos, em

conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n'14.13312021.
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